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PORTARIA nº 002/2025 - NUPACIV-DPE/RN Natal, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DE NATAL, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 226/2020, do Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. P U B L I C A R a escala de dias de atendimento dos órgãos de atuação que compõem o Núcleo do 

Primeiro Atendimento Cível de Natal, no período de 01 a 31 de março de 2025, ficando o Defensor Público 

titular ou seu respectivo substituto legal responsável pelas orientações jurídicas a serem prestadas aos assistidos 

e à equipe multidisciplinar. 

 

Dia Órgão de atuação Defensor Público 

06 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

07 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

10 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

11 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

12 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

13 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra 

14 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

17 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

 
18 

 
10ª Defensoria Cível de Natal 

Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal ou substituto 
legal 

19 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

20 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

21 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

24 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra 

25 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

26 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

27 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

28 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

31 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

Defensora Pública do Estado 

Coordenadora do NUPACIV Natal 
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 005/2025 - CGDP 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 13 e 15, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, e artigos 41, inciso III, e 48 e seguintes da Resolução nº 136/2016-CSDP/RN, TORNA PÚBLICA a 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NO NÚCLEO SEDE DE CEARÁ-MIRIM/RN, situado na Rua Heráclito Vilar, nº 

793, Ceará-Mirim/RN, CEP: 59.570-000, a ser realizada, de forma presencial, no dia 10 de março de 2025. 

Ficam convidados Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e o 

público em geral para participarem do ato correicional. Sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades 

dos membros da Instituição poderão ser apresentadas via e-mail (corregedoriageral@dpe.rn.def.br) ou 

presencialmente, por escrito e em caráter sigiloso, na Sede do Núcleo Correcionado. Para ampla divulgação, foi 

expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado, dando amplo conhecimento da 

referida Correição Ordinária. 

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2025. 

Bruno Barros Gomes da Câmara 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:(corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e quarenta e oito 

minutos, presencialmente, na Sede Administrativa da Defensoria Pública, localizada na Rua Sérgio Severo, nº 

2037, bairro Lagoa Nova, Natal/RN, foi realizada a quarta sessão extraordinária do ano em curso do Conselho 

Superior da Defensoria Pública do Estado, com a participação dos membros natos: Clístenes Mikael de Lima 

Gadelha, Defensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, Subdefensor Público-Geral do 

Estado, e Bruno Barros Gomes da Câmara, Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado. Presentes os 

Conselheiros eleitos Cláudia Carvalho Queiroz, Igor Melo Araújo, Rodrigo Gomes da Costa Lira, Alexander 

Diniz da Mota Silveira e Pedro Amorim Carvalho de Souza. Havendo quórum suficiente, foi declarada aberta a 

sessão, passando-se à apreciação do processo pautado através da Ata da Quarta Sessão Ordinária do ano de 2025 

do Conselho Superior da Defensoria Pública, de 21 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado 

nº 15.858, em 22 de fevereiro do ano em curso. Processo SEI nº 06410013.017756/2024-89. Assunto: Proposta 

de regulamentação acerca do 3º concurso para provimento de cargo de Defensor(a) Público(a) do Estado 

do Rio Grande do Norte. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Dando 

prosseguimento às discussões iniciadas no bojo da 2ª Sessão Ordinária do ano de 2025, ocorrida em 31 de 

janeiro do ano em curso, e continuadas na 3ª Sessão Ordinária do ano de 2025, ocorrida em 07 de fevereiro de 

2025, na 1ª Sessão Extraordinária do ano de 2025, ocorrida em 10 de fevereiro de 2025, na 2ª Sessão 

Extraordinária do ano de 2025, ocorrida em 14 de fevereiro de 2025, na 3ª Sessão Extraordinária do ano de 

2025, ocorrida em 17 de fevereiro de 2025, e na 4ª Sessão Ordinária do ano de 2025, ocorrida em 21 de fevereiro 

de 2025, o conselheiro Clístenes Mikael de Lima Gadelha retomou a apresentação da regulamentação que irá 

dispor sobre a realização e a organização do III Concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do 

Estado do Rio Grande do Norte. Durante o curso dos trabalhos, a Conselheira Cláudia Carvalho Queiroz e o 

Conselheiro Igor Melo Araújo precisaram se ausentar da sessão. Ao final, após vários debates, o presidente do 

Colegiado, em razão do avançar da hora, sugeriu a suspensão da análise da minuta da proposta de resolução em 

tela, de modo que a sua continuidade ocorra em sessão posterior, o que foi acolhido, à unanimidade, pelos 

membros do Conselho. Nada mais havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente 

sessão às dezoito horas e trinta e quatro minutos. Eu,  , Pedro Amorim Carvalho de 

Souza, Defensor Público e membro eleito do Conselho Superior, lavrei a presente ata, a qual foi lida e aprovada. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Presidente do Conselho Superior 

Membro nato 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado 

Membro Nato 

 

Bruno Barros Gomes da Câmara 

Corregedor Geral da Defensoria Pública 

Membro Nato 

 

Cláudia Carvalho Queiroz 

Defensora Pública do Estado 

Membro eleito 

 

Igor Melo Araújo 

Defensor Público do Estado 

Membro eleito 

 

Rodrigo Gomes da Costa Lira 

Defensor Público do Estado 

Membro eleito 

 

Alexander Diniz da Mota Silveira 

Defensor Público 

Membro eleito 

 

Pedro Amorim Carvalho de Souza 

Defensor Público do Estado 

Membro eleito 
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Portaria n° 272/2025 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 248/2025 – SDPGE, que designou o Defensor Público BRUNO SÁ 

ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para 

atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, referente ao processo n.º 0804625-48.2022.8.20.5108, no dia 27 de 

fevereiro de 2025, às 8h30, perante a 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 27 de fevereiro de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 274/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 

de maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE MOSSORÓ/RN 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

37° ESTENIO URNBANO MUNIZ 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 237/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE 

ALMEIDA, matrícula nº 215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó/RN, no período de 10 a 

14 de março de 2025, conforme decisões proferidas nos autos do processo administrativo SEI n° 

06410018.000043/2025-17; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, 

matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício do cargo do qual é titular, no período de 10 a 14 de março de 2025, a 3ª Defensoria Pública Criminal 

de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria n° 276/2025 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o e-mail encaminhado pela Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 

Coordenadora do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares - NUAP, no qual 

solicita a designação de Defensores Públicos que apresenta para atuarem no atendimento aos presos provisórios 

na Penitenciária Estadual de Parnamirim - PEP, no dia 7 de março de 2025, na modalidade virtual e presencial; 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 1/2025-SDPGE, de 15 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 15.831, em 16 de janeiro de 2025, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) para 

atuação extraordinária e voluntária em Mutirões de Atendimento organizados pelo NUAP nas unidades prisionais 

do Estado do Rio Grande do Norte, no período de janeiro a junho de 2025, bem como da certificação da lista de 

Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no atendimento aos presos provisórios na Penitenciária Estadual de Parnamirim - PEP, no dia 7 de 

março de 2025, na modalidade virtual e presencial, sob a coordenação da Defensora Pública ANNA KARINA 

FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, coordenadora do Núcleo de Assistência aos Presos e seus 

familiares - NUAP: 

ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5 - presencial; 

JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula 194.688-9 - presencial; 

GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO MIRANDA, matrícula nº 214.595-2 - presencial; 

JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8 – virtual. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria nº 275/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 9/2025, encaminhado pela Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 2/2025 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de 

Alcaçuz - PEA, no dia 6 de março de 2025, sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES 

FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN; e 

ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9, titular da Defensoria Pública de Tangará/RN. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 2/2025 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de 

Alcaçuz – PEA e na Penitenciária Estadual Rogério Coutinho Madruga – PERCM, no dia 7 de março de 2025, 

sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720- 

3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN; 

JARINA RAVANESSA SAILVA ARAÚJO, matrícula nº 214.579-0, titular da 16ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN; 

MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula n° 214.572-3, titular da 5ª Defensoria Pública 

Criminal de Natal/RN; 

DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula n° 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de 

Natal/RN; 

LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula n° 215.245-2, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN; 

ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, titular da 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN; 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula n° 215.250-9, titular da Defensoria Pública de 

São Paulo do Potengi/RN; 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15863 Natal, 01 de março de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=Z9MYI7DD34-NIFH92EN66-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

Z9MYI7DD34-NIFH92EN66-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15863 Natal, 01 de março de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n. 273/2025 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

CONSIDERANDO o requerimento de fim de lista, destinado à Coordenadoria de Recursos Humanos, formulado 

por candidato(a) classificado(a) na 15ª colocação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na III 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS (AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM 

PARNAMIRIM/RN, regida pelo Edital nº 01/2024- SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.624, 

em 12 de março de 2024, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

13° MARIA CLARA RODRIGUES BARATA 

*Candidato de final de lista 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 275/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 9/2025, encaminhado pela Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 2/2025 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de 

Alcaçuz - PEA, no dia 6 de março de 2025, sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES 

FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN; e 

ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9, titular da Defensoria Pública de Tangará/RN. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 2/2025 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de 

Alcaçuz – PEA e na Penitenciária Estadual Rogério Coutinho Madruga – PERCM, no dia 7 de março de 2025, 

sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720- 

3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN; 

JARINA RAVANESSA SAILVA ARAÚJO, matrícula nº 214.579-0, titular da 16ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN; 

MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula n° 214.572-3, titular da 5ª Defensoria Pública 

Criminal de Natal/RN; 

DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula n° 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de 

Natal/RN; 

LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula n° 215.245-2, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN; 

ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, titular da 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN; 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula n° 215.250-9, titular da Defensoria Pública de 

São Paulo do Potengi/RN; 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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PORTARIA Nº 53/2025-GDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício da 

substituição legal e no uso de suas atribuições previstas nos artigos 97-A, inciso III, e 99, §1º, ambos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/94, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução de nº 341/2024-CSDP, de 25 de outubro de 2024, que dispõe sobre o 

expediente da Defensoria Pública do Estado durante o período de carnaval e cinzas, nos Núcleos da capital e do 

interior; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta nº 01, de 15 de janeiro de 2025, que divulga os dias de 

feriados nacionais/estadual e estabelece os dias de ponto facultativo, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 

Rio Grande do Norte, no ano de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. S U S P E N D E R, no âmbito desta Defensoria Pública do Estado, o expediente nos dias 3 (segunda- 

feira), 4 (terça-feira) e 5 (quarta-feira) de março de 2025. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco. 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 54/2025-GDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 1/2025/SEAP - DPC/SEAP - SEC ADJUNTO/SEAP - 

SECRETARIO-SEAP, remetido pela Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, que solicitou a 

indicação de representante desta instituição para compor o Comitê Estadual de Atenção às Mulheres Presas e 

Egressas do Sistema Penitenciário do Rio Grande do Norte – (CEAMPE); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública do Estado LEYLANE DE DEUS TORQUATO ALENCAR DE 

ANDRADE, matrícula nº 214.717-3, para exercer a função de membro do Comitê Estadual de Atenção às 

Mulheres Presas e Egressas do Sistema Penitenciário do Rio Grande do Norte – (CEAMPE). 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e oito dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, 

em exercício na Defensoria Pública Geral do Estado 
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EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe conferem o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, inciso III, todos da Lei Complementar Federal de nº 

80/1994, 

 

CONSIDERANDO o teor do subitem 18.2.1 da cláusula décima oitava do contrato administrativo nº 25/2021- 

DPE/RN e do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2022; 

 

CONSIDERANDO a decisão prolatada nos autos do processo administrativo de n.º 06410017.002384/2024-56; 

 

CONSIDERANDO a aplicabilidade dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na aplicação da 

sanção administrativa; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público que foi aplicada à empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

– EIRELI (CNPJ nº 02.567.270/0001-04) a penalidade de multa no valor de R$ 122,76 (cento e vinte e dois reais 

e setenta e seis centavos), em consonância com o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2022 e nos 

termos do subitem 18.2.1 da cláusula décima oitava do contrato administrativo nº 25/2021-DPE/RN. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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